
 
ESTADO DE SÃO PAULO

MENSAGEM Nº 095, DE 2023.

EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

O Poder Executivo vem encaminhar a apreciação de Vossas Excelências, o Projeto
de Emenda à Lei Orgânica que tem por finalidade incluir o Artigo 233-A na Lei Orgânica do

Município de Sumaré, para adequar o Orçamento Impositivo no Município.
Salienta-se que a medida busca atualizar o processo legislativo orçamentário

municipal, frente as emendas impositivas individuais de vereadores e de bancadas, tais emendas e

as suas disposições são previstas nas Emendas Constitucionais nº 86, de 17 de março de 2015;
nº 100, de 26 de junho de 2019; e nº 126, de 21 de dezembro de 2022; todas, da Constituição da

República.

As emendas são instrumentos que os parlamentares possuem para participar da
elaboração do orçamento anual, nas quais os agentes políticos procuram aperfeiçoar a proposta
encaminhada pelo Poder Executivo, visando uma melhor alocação dos recursos públicos, e que
acrescentam novas programações orçamentárias com o objetivo de atender as demandas das

comunidades que representam.

Assim, a presente proposta de emenda à Lei Orgânica do Município de Sumaré tem
como objetivo atualizar o processo legislativo municipal, do aqui nominado “Orçamento
Impositivo”, buscando assim, uma maior simetria da legislação municipal junto a legislação
federal.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e Ilustres Pares meus protestos de elevada
estima e consideração.

Sumaré,
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